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Nova Ementa da Redação Final: 

“Dá nova redação aos §§ 1º, 2º e 3º e 

acrescenta o § 4º ao Art. 25 da Lei Orgânica 

Municipal.” 

 

 
  

Art. 1º Ficam alterados os §§ 1º, 2º e 3º e incluído o § 4º ao Art. 25 da Lei Orgânica 

Municipal, que passam a ter a seguinte redação: 

Art. 25  

(...) 

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções previstas 

neste artigo ou de licença, a qualquer momento, desde que comunicado à Mesa Diretora pelo 

titular de sua ausência, incluída a licença à gestante. 

§ 2º Em casos de vaga por morte ou renúncia, legítimo impedimento reconhecido pela 

Câmara ou afastamento judicial ou pelo Plenário da Câmara, o vereador será substituído pelo 

suplente, convocado nos termos da lei. 

§ 3º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 

faltarem mais de 15 (quinze) meses para o término do mandato. 

§ 4º Na hipótese do inciso I, o vereador poderá optar pelo subsídio do mandato. (NR) 

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaíba, em      de       de 2018. 
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